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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO MAUÁ


                 PORTARIA N.º 271, DE 01 DE JUNHO DE 2016.

REGISTRA A CONCESSÃO DE GRATIFICAÇÃO DE SERVIÇO II AO SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL EDEGAR GNATTA PAGA PELO PODER EXECUTIVO PARA EXECUTAR OS SERVIÇOS DE NATUREZA ADMINISTRATIVA DE RESPONSABILIDADE DO PODER LEGISLATIVO.

            

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO MAUÁ, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições legais, REGISTRA a concessão de Gratificação de Serviço II ao Servidor Público Municipal EDEGAR GNATTA, Almoxarife, paga pelo Poder Executivo para executar os serviços de natureza administrativa de responsabilidade do Poder Legislativo, de acordo com o disposto na Lei nº 1280 de 27 de maio de 2016 e termo de acordo de cooperação entre os poderes, a contar de 01 de maio de 2016. 
 



GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO MAUÁ, EM 01 DE JUNHO DE 2016.

GUERINO PEDRO PISONI

Prefeito Municipal
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